
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBÓ 

 

Criado pela Lei Municipal nº 1.713/94 

Avenida Sete de Setembro, 595 – Centro – CEP89120-000. 

Timbó- Santa Catarina 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 

 

 DISPÕE SOBRE O PARECER DO CONSELHO     MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA APROVAÇÃO DAS 

APLICAÇÕES DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DE 2024 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Timbó/SC, em Reunião Plenária Ordinária online 

pela plataforma google meet, realizada no dia 13 de  fevereiro de 2025, no uso da competência 

que lhe confere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993- Lei Orgânica de Assistência Social- 

LOAS e a Lei Municipal nº 1713, de 19 de dezembro de 1994, que institui o Conselho Municipal 

de Assistência Social.  

 

RESOLVE: 

Art. 01º - Declarar que APROVA a movimentação/financeira, orçamentária 2024 do Fundo 

Municipal de Assistência Social, totalizando R$ 5.650.254,81 ( cinco milhões, seiscentos e 

cinquenta mil duzentos e cinquenta e quatro reias e oitenta e um centavos ).  

 

 

 

 



 

 

 

Descrição Valor R$ 

 
GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

  

 
0008.0244.0324.1645- MODERNIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
10.327,00 

0008.0244.0324.2645 – MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUAS 2.413,39 

 
0008.0244.0324.2648- MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
2.740.952,88 

 
0008.0244.0324.2649- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E IGD SUAS 

 
45.333,08 

 
TOTAL DA UNIDADE 

 
2.799.026,35 

 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA 

 

  
0008.0244.0320.1641-CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS 

 
0,00 

 
0008.0244.0320.1643- MODERNIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

 
37.170,50 

 
0008.0244.0320.2640- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
246.984,69 

 
0008.0244.0321.2641- MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
234.928,69 

 
TOTAL DA UNIDADE 

 
519.083,88 

 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA 

 

 
0008.0244.0207.2657- TRANSFERENCIA DE RECURSOS A ENTIDADES ASSISTENCIAIS 

 
409.187,74 

 
0008.0244.0325.1649- MODERNIZAÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

 
404.170,55 

 
0008.0244.0325.244- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
225.332,76 

 
0008.0244.0326.1647- MODERNIZAÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 

 
1.775,00 

 
0009.0244.0326.2646- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE 

 
844,254,75 

  



TOTAL DA UNIDADE 1.884.720,80 

 
PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

 

 
0008.0241.0322.2642- MANUTENÇÃO DOS GRUPOS DE TERCEIRA IDADE 

 
84.899,37 

 
PROGRAMA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS  

 

 
0008.0244.0323.2643- MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
362.524,41 

 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

 

 
0097.0999.9999.9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

0,00 

 
TOTAL GERAL 

 
5.650.254,81 

 

 

Art. 02º Esta Resolução entra vigor na data de sua assinatura.  

Timbó, 13 de fevereiro de 2025.  

 

 

Cristiana Raquel Paul Schon Giovanella 

Presidente do CMAS 

 


